
A HermenÃªutica e os MistÃ©rios da InterpretaÃ§Ã£o da Lei Penal

DescriÃ§Ã£o

Interpretar a lei penal consiste em buscar o real sentido e o alcance da norma jurÃdica. NÃ£o se trata
apenas de ler o texto, mas de extrair dele a vontade abstrata do legislador (mens legislatoris) ou,
preferencialmente na doutrina moderna, a vontade da prÃ³pria lei (mens legis), sempre em
conformidade com os preceitos constitucionais.

No Direito Penal, a interpretaÃ§Ã£o Ã© balizada pelo PrincÃpio da Legalidade, mas isso nÃ£o
significa que a lei deva ser aplicada apenas em sua literalidade fria. Existem mÃ©todos e resultados
que o candidato deve dominar com precisÃ£o.

ClassificaÃ§Ã£o quanto ao Sujeito (Origem)

A classificaÃ§Ã£o quanto ao sujeito que realiza a interpretaÃ§Ã£o foca na autoridade ou fonte de onde
emana a explicaÃ§Ã£o do texto legal.

InterpretaÃ§Ã£o AutÃªntica (ou Legislativa): Ã? aquela realizada pelo prÃ³prio legislador
atravÃ©s de outra lei. Ela pode ser contextual (quando a prÃ³pria norma traz a definiÃ§Ã£o,
como o Art. 327 do CÃ³digo Penal, que define funcionÃ¡rio pÃºblico) ou posterior (quando uma
lei nova vem esclarecer o sentido de uma anterior).
InterpretaÃ§Ã£o Judicial: Ã? a realizada pelos magistrados e tribunais no exercÃcio da
jurisdiÃ§Ã£o. Quando se torna reiterada, pode dar origem Ã  jurisprudÃªncia e Ã s sÃºmulas.
InterpretaÃ§Ã£o DoutrinÃ¡ria (ou CientÃfica): Ã? a realizada pelos estudiosos do Direito,
juristas e professores em suas obras. Embora nÃ£o tenha forÃ§a obrigatÃ³ria (carÃ¡ter
vinculante), influencia diretamente a formaÃ§Ã£o das decisÃµes judiciais e a criaÃ§Ã£o de novas
leis.

A interpretaÃ§Ã£o autÃªntica contextual possui carÃ¡ter vinculante e retroage para
alcanÃ§ar fatos passados, pois nÃ£o cria crime, apenas explica o que jÃ¡ existia.

ClassificaÃ§Ã£o quanto aos Meios ou MÃ©todos

Refere-se ao caminho percorrido pelo intÃ©rprete para chegar ao significado da norma.

Grammatical (ou FilolÃ³gica/Literal): Ã? o ponto de partida. Analisa-se o significado das
palavras e a estrutura sintÃ¡tica da frase. Ã? considerada a mais pobre das interpretaÃ§Ãµes se
utilizada isoladamente.
LÃ³gico-TeleolÃ³gica: Busca a finalidade da lei (ratio legis). O intÃ©rprete questiona: â??Para
que esta norma foi criada? Qual bem jurÃdico ela visa proteger?â?•.
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SistemÃ¡tica: Analisa a norma em conjunto com as demais normas do ordenamento jurÃdico, e
nÃ£o como um artigo isolado. A lei penal deve ser interpretada em harmonia com a
ConstituiÃ§Ã£o Federal.
HistÃ³rica: Investiga os antecedentes da norma, o processo legislativo e as condiÃ§Ãµes sociais
da Ã©poca de sua criaÃ§Ã£o para entender sua evoluÃ§Ã£o.

ClassificaÃ§Ã£o quanto ao Resultado

Esta Ã© a classificaÃ§Ã£o que mais gera confusÃ£o em provas e exige cuidado redobrado.

InterpretaÃ§Ã£o Declarativa: Ocorre quando hÃ¡ perfeita harmonia entre o texto da lei e sua
finalidade. O intÃ©rprete conclui que a letra da lei disse exatamente o que pretendia dizer.
InterpretaÃ§Ã£o Restritiva: Ocorre quando o texto da lei diz mais do que pretendia dizer (plus
scripsit quam voluit). Nesse caso, o intÃ©rprete deve restringir o alcance das palavras para que a
norma se ajuste Ã  sua real finalidade. Exemplo: Interpretar o termo â??alguÃ©mâ?• no homicÃ­
dio como alguÃ©m nascido com vida, excluindo o feto (que tem proteÃ§Ã£o no crime de aborto).
InterpretaÃ§Ã£o Extensiva: Ocorre quando o texto da lei diz menos do que pretendia dizer (
minus scripsit quam voluit). O intÃ©rprete amplia o alcance das palavras para que a norma
corresponda Ã  sua finalidade.

A interpretaÃ§Ã£o extensiva Ã© admitida no Direito Penal, inclusive contra o rÃ©u,
segundo a doutrina majoritÃ¡ria e os tribunais superiores. Ela nÃ£o se confunde com a
analogia. Na interpretaÃ§Ã£o extensiva, existe uma norma para o caso, apenas seu texto
Ã© acanhado. Na analogia, hÃ¡ uma lacuna (ausÃªncia de norma).

InterpretaÃ§Ã£o AnalÃ³gica (Intra Legem)

NÃ£o confunda com analogia. Na interpretaÃ§Ã£o analÃ³gica, o legislador estabelece uma fÃ³rmula
casuÃstica seguida de uma fÃ³rmula genÃ©rica. O objetivo Ã© permitir que o intÃ©rprete inclua
situaÃ§Ãµes semelhantes Ã s enumeradas.

Exemplo: Art. 121, Â§ 2Âº, I do CP: â??â?¦mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro
motivo torpeâ??. A lei dÃ¡ exemplos (paga, promessa) e permite ao juiz encontrar outros motivos que
tenham a mesma natureza (torpeza).

Analogia e a IntegraÃ§Ã£o da Lei Penal

A analogia nÃ£o Ã© propriamente uma forma de interpretaÃ§Ã£o, mas um mÃ©todo de
autointegraÃ§Ã£o. Ela Ã© usada quando existe uma lacuna na lei (o fato nÃ£o foi previsto pelo
legislador).
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Analogia in bonam partem: Aplicada para beneficiar o rÃ©u. Ã? amplamente admitida no
Direito Penal.
Analogia in malam partem: Aplicada para prejudicar o rÃ©u ou criar crimes/penas. Ã?
absolutamente proibida no Direito Penal, em respeito ao PrincÃpio da Legalidade.

Segundo RogÃ©rio Sanches Cunha, em seu â??Manual de Direito Penalâ?•: â??Na interpretaÃ§Ã£o
extensiva, o aplicador nada cria, apenas reconhece que o legislador, ao se expressar, disse menos do
que pretendia. O conteÃºdo da norma Ã© que Ã© ampliado para abranger o que o legislador queria,
mas nÃ£o soube expressar textualmente.â?•

Cleber Masson destaca sobre a interpretaÃ§Ã£o progressiva: â??Ã? aquela que busca adaptar a lei
Ã s evoluÃ§Ãµes sociais, cientÃficas e jurÃdicas, sem que haja necessidade de mudanÃ§a no seu
texto. O exemplo clÃ¡ssico Ã© o conceito de â??ato obscenoâ??, que varia conforme a evoluÃ§Ã£o
dos costumes da sociedade.â?•

Abaixo, transcrevo a literalidade de sÃºmulas do STF e STJ que tangenciam a aplicaÃ§Ã£o e
interpretaÃ§Ã£o da lei penal em aspectos prÃ¡ticos:

SÃºmula 711 do STF: â??A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime
permanente, se a sua vigÃªncia Ã© anterior Ã  cessaÃ§Ã£o da continuidade ou da permanÃªncia.â?•
(Esta sÃºmula Ã© fruto de uma interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica e lÃ³gica sobre o tempo do crime).

SÃºmula 231 do STJ: â??A incidÃªncia da circunstÃ¢ncia atenuante nÃ£o pode conduzir Ã 
reduÃ§Ã£o da pena abaixo do mÃnimo legal.â?• (Reflete uma interpretaÃ§Ã£o restritiva do Art. 65 do
CP, baseada no princÃpio da legalidade das penas).

SÃºmula 444 do STJ: â??Ã? vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes penais em
curso para agravar a pena-base.â?• (InterpretaÃ§Ã£o em consonÃ¢ncia com o PrincÃpio da
PresunÃ§Ã£o de InocÃªncia).

Resumo EstratÃ©gico para Prova

Pode interpretaÃ§Ã£o extensiva contra o rÃ©u? Sim, pois Ã© apenas uma descoberta do
alcance da norma existente.
Pode analogia contra o rÃ©u? Nunca. Onde nÃ£o hÃ¡ lei, nÃ£o hÃ¡ crime (Legalidade).
O que Ã© interpretaÃ§Ã£o exofÃ³rica? Termo raro que se refere Ã  interpretaÃ§Ã£o que
busca elementos fora do texto (contexto social).
InterpretaÃ§Ã£o Progressiva (ou Evolutiva): MantÃ©m o texto e altera o sentido para
acompanhar o progresso social.
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